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PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
SECRETARIA EXECUTIVA

	RECOMENDAÇÃO 04 / 2017


O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria-Executiva do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – DECON/CE, doravante assinado, fazendo uso de suas atribuições legais, especificadamente com fundamento no artigo 127 e 129 inciso II da Constituição Federal; art. 27, inciso IV e parágrafo único, inciso IV da Lei Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993; art. 130 da Constituição do Estado do Ceará c/c art. 4º, inciso I, 6º, incisos II e VI, art. 39, todos do CDC; 6º da Lei 9.870/1999 e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais, coletivos e difusos indisponíveis, nos termos do art. 127 da Constituição da República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-lhe o respeito a determinadas pessoas jurídicas de direito publico ou privado, essas quando atuarem como concessionárias ou permissionárias ou quando executem serviços de relevância pública, promovendo, conforme o inciso IV do § 4º do artigo 27 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, audiências públicas e emitindo relatórios, anual ou especiais;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público adotar as medidas legais cabíveis, visando zelar pela proteção, prevenção e reparação dos danos causados aos consumidores, garantida a efetivação dos seus direitos e garantias, conforme art. 6º, inciso VI da Lei n°8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor);
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve ser pautada pelos princípios constitucionais da legalidade e da eficiência no atendimento à população;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual Complementar n° 30, de 26 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 02 de fevereiro de 2002, criou o Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - DECON, nos termos previstos na Constituição do Estado do Ceará, e estabelecera as normas gerais para a proteção e defesa do consumidor, previstas na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO que o Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – DECON, Órgão integrante da estrutura do Ministério Público do Estado do Ceará, bem como do Sistema Nacional de Proteção e Defesa do Consumidor – SNDC, possui a finalidade precípua de coordenar e organizar a Política de Proteção e Defesa do Consumidor, com fundamento no Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de 1997, c/c a Lei Complementar Estadual nº 30, de 26 de julho de 2002;

CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é direito fundamental reconhecido pela Constituição da República de 1988 (CF, art. 5º, XXXII), bem como princípio geral da atividade econômica, na forma do artigo 170, inciso V da mesma Carta, sendo obrigatória por parte do fornecedor a observância da defesa do consumidor;

CONSIDERANDO a natureza cogente do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social (art. 1º da Lei 8.078/90), prevalecendo sobre quaisquer outras nas relações de consumo;

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, conforme preconiza o art. 6°, inciso I da Lei n°8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor); 

CONSIDERANDO que o consumidor, no ordenamento jurídico pátrio, é reconhecidamente vulnerável, de acordo com o art. 4°, inciso I da Lei n° 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), sobressaltando-se a vulnerabilidade do consumidor turista que não está aclimatado com os elevados níveis de violência e a ausência de segurança ostensiva em que vive a cidade de Fortaleza hodiernamente;

CONSIDERANDO que o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados trata-se de direito básico dos consumidores, previsto no inciso VII do art. 6º do CDC;

CONSIDERANDO que o Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – DECON/CE atua elaborando fiscalizações constantes e periódicas, a fim de verificar irregularidades que atentem contra a proteção ao consumidor, elevada ao patamar de direito fundamental na Constituição Federal de 1988, além de constituir princípio norteador da Ordem Econômica;

CONSIDERANDO que alguns direitos consumeristas são completamente ignorados por empresas que atuam no mercado, mormente quando estas buscam a qualquer custo maior lucratividade, é dever do Estado propiciar meios de potencializar a proteção do consumidor quanto à mitigação dos riscos a sua saúde e a sua segurança, bem como assegurar sejam respeitadas outras garantias básicas a que os consumidores fazem jus, tais como a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, a informação adequada sobre os diferentes produtos e serviços, a igualdade nas contratações e a proibição de venda casada;

CONSIDERANDO os níveis alarmantes da violência em que vive esta urbe de Fortaleza, visto que divulgado pela Assessoria de Análise Estatística e Criminal – AAESC/SSPDS da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, disponível no sítio eletrônico do referido órgão
, que as Vítimas de Crimes Violentos Letais Intencionais no Ceará nos três primeiros meses de 2017 (Homicídio Doloso, Latrocínio e Lesão corporal seguida de morte) chegaram ao patamar de 976 (novecentos e setenta e seis) habitantes;

CONSIDERANDO que o número de crimes contra o patrimônio, divulgado pela Assessoria de Análise Estatística e Criminal – AAESC/SSPDS da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, disponível no sítio eletrônico do referido órgão
, que as Vítimas de Crimes Violentos Contra o Patrimônio no Ceará nos três primeiros meses de 2017 chegaram ao patamar de 17.693 (dezessete mil, seiscentos e noventa e três) habitantes;

CONSIDERANDO que foram constatadas, em várias agências bancárias, a presença de aparelhos especializados que são implantados em terminais de autoatendimento para a captação de dados pessoais e senhas de cartões de clientes dos bancos e, ainda, que há a possibilidade de negativa de saque de alguns turistas com cartão internacional nos caixas eletrônicos de bancos conveniados com instituições financeiras internacionais, configurando, destarte, falta de segurança e vício na qualidade da prestação do serviço;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983 dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estatuindo normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores;

CONSIDERANDO que é “vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo ministério da justiça[...]”, conforme dispõe o art. 1º da lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

CONSIDERANDO que foi publicada, em 08 de julho de 2011, a Lei Estadual nº 14.961/2011, a qual dispõe sobre a instalação de divisórias individuais, proibição do uso de celular, instalação de câmeras de segurança e contratação de empresa especializada para as agências bancárias do estado do ceará;

CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei Estadual supracitada estabelece que “ficam as agências bancárias e estabelecimentos que realizam transações financeiras, obrigados a instalarem câmeras de seguranças e contratar empresas especializadas para garantir a segurança dos usuários.”;

CONSIDERANDO que, em 28 de junho de 2016, foi publicada a Lei Estadual nº 16.041/2016, que acrescenta o parágrafo único ao art. 2º da Lei Estadual nº 14.961/2011, estabelecendo que “as agências bancárias estabelecidas no Estado do Ceará que possuem salas de autoatendimento ficam obrigadas a manter vigilância armada, com profissional habilitado e registrado nos órgãos competentes, no período das 6h às 22h, todos os dias da semana, inclusive sábado, domingo e feriados, de modo a permitir aos clientes e usuários proteção e segurança em suas operações financeiras”;

CONSIDERANDO, por fim, que a prática dos estabelecimentos bancários e financeiros em não prover a devida segurança nos estabelecimentos que possuem salas de autoatendimento, com profissional habilitado e registrado nos órgãos competentes, no período das 6h às 22h, todos os dias da semana, inclusive sábado, domingo e feriados, configura infração aos arts. 4º, I e 6º, inc. I da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, arts. 1º e 2º da Lei Federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983 e art. 2º, parágrafo único da Lei Estadual nº 14.961 de 08 de julho de 2011, 

RESOLVE RECOMENDAR, por força do que determina o art. 4º, inc. I, do mencionado Decreto Federal 2.181, de 20 de março de 1997 c/c art. 4º, o Inc. I da Lei 8.740, de 10 de julho de 2003 e inciso I da Lei Complementar Estadual nº 30/2002, bem como nos demais dispositivos legais acimas mencionados, QUE os estabelecimentos bancários e financeiros atuantes no Estado do Ceará cumpram a Lei Estadual nº 14.961/2011, alterada pela Lei Estadual 16.041/2016, com o fito de adotar postura mais condizente com a proteção e defesa do consumidor, no sentido de garantir segurança adequada, nos conformes da lei, em seus terminais de autoatendimento em todo o território do Estado do Ceará, devendo, para tanto, obedecer os artigos abaixo transcritos:

Art. 1º – É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, nos termos do art. 1º Lei Federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

Art. 2º – Os estabelecimentos bancários e financeiros estabelecidos no Estado do Ceará que possuem salas de autoatendimento deverão prover vigilância armada, com profissional habilitado e registrado nos órgãos competentes, no período de 6h às 22h, todos os dias da semana, inclusive sábado, domingo e feriados, permitindo aos clientes e usuários proteção e segurança em suas operações financeiras, nos termos do art. 2º, parágrafo único da Lei Estadual nº 14.961, de 08 de julho de 2011.

Art. 3º. As recomendações acima não excluem outras, inclusive com o objetivo de aperfeiçoá-las, com o escopo de assegurar a fiel observância do disposto na Lei Estadual nº 14.961, de 08 de julho de 2011. 

Notifiquem-se os interessados. Publique-se, Cumpra-se.

Fortaleza/CE, em 08 de maio de 2017.

Ann Celly Sampaio

Promotora de Justiça

Secretária-Executiva/DECON-CE
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